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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0711 de 11, de junho de 1985 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .00013 1/85- SEAD, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Retificar o Decreto (I' ) n9 0214, de 22 de fe 
vereiro de 1985, publicadc no Diário Oficial do Territô:: 
r i o de número 4 37 1 , do dia O 1 de março do mesmo ano, que 
passa a vigorar ~om a seguinte r edação : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176, 
ítem II e 178, ítem 1, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela lei n9 6.481, 
de 05 de dezembro de 1977, a VIVALDO FERREIRA GO~lES, matrí 
cula n9 2 .258 .484 , no cargo ele Agente Admi nistra t ivo , C6di 
go SA-701, Classe "C", Referência NH-28, do Quadro Perma:: 
nente do Governo deste Territ6rio, devendo em seus proven
tos mensais ser incorporada a importância equivalente ã f ra 
ção de cinco quintos (5/5), do Cargo em Comissão de Chefi 
da Divisão de Or ganização Ru1·al, Código DAS- 101 . 1, na for
ma da al ínea "b", parágrafo 39 do artigo 29 da Lei n9 6 . 732, 
de 04 de dezembro de 1979, ac r escido da van tagem financei
ra prevista no parágrafo 29 do artigo 39 do Decreto-lei n9 
1 .445 , de 13 de feve rei ro de 1976 . 

Palácio do Setentrião, em ~lacapá , 14 de j unho de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Te rrit6r io Fede ra l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 071 2 de 14 de junho de 1985 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá,usando das 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~lEDEIROS 

Secretário de Agricultu ra 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUI~~fu\ES COLARES 

Secretár io de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON JOS!:: DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALt:O PAES 

atribuiçÕes que lhe sao confer idas pelo artigo 18, item I I , 
elo Decreto-lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28750.000432/85-SEAG, 

RESOLVE : 

Conceder dposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
ítem II e 178, ítem I , alínea "a" , da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, com a redaçio dada pela Lei n9 6 .481 , 
de OS de dezemb ro de 1977 , a LEANDRO ~~RCELINO BEZERRA , ma 
tricul a n9 1.83 7.211, no cargo de Agente de Portaria, C6di 
go PL-1101, Classe "Especial", Refe rênc ia NN-25, do Quadro 
Pe rmanente do Governo deste Território, devendo em s eus pro 
ventos mensais ser incorporada a importância equivalente a 
fração de cinco quintos (5/5) , do Cargo em Comissão de Che 
fe da Divisão de Organização Rural , Côdigo DAS- 101. 1, na 
forma da alínea "b" , parágrafo 39 do artigo 29 da Lei n9 
6 . 7 32, de 04 de dezembro de 19 79, acre se ido da vantagem f i 
nanceira prevista no parágrafo 29 do artigo 39 do Decreto
lei n9 1.445, de 13 de fevere iro de 1976 . 

Palácio do Setentrião, em ~lacapá, 14 de j unho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Territ6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONVHNIO N9 067/85- PROG . 

CONVENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE CALÇOENE , PA
RA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr it6rio Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS-;
doravante denominado simple smente GOVERNO e a Prefeitura 
Hunicipal de Ca lçoene, aqui representada pelo seu Prefeito 
Nunicipal, Senhor COARACY SOBRE IRA BARBOSA, daqui em diante 
denominada simplesmente PREFEITURA , resolvem de comum acor 
do f i rn~r o presente Convênio, mediante as cláusulas e con 
dições seguintes : 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAI>!ENTO LEGAL : O presente Con 
vên i o encontra fundamento legal na alínea " f " do § 2<? do ar 
tigo 126, do Decreto-lei n<? 200, de 25 de f evereiro de 196~ 
combinado com o item XVII , do artigo 18 do DecrP.to-Lei n<? 
411, de 08 de j ane iro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - . DO OBJ ETIVO: O presente Convênio t em 
como ab jetivo subsidiar os vencimentos do Pr efeito Munici
pa l , no exercício de 1985, conforme Plano de Apl i cação que 
fica fazendo parte integr ante deste i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir os recursos no valor de Cr $-28 . 000 . 000 
(vinte e oito milhÕes de cr uze i ros) para atender a execu -
ção dos objetivos expressos na cláusula anterior; 

b) Acompanhar e fiscal izar a execução deste Convênio 
at r avés da Secretar ia de Planejamento - SEPLAN . 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os r ecur sos transfer idos pelo GOVERNO , de 
acordo com o que estabelece o Pl ano de Apl i cação em anexo 
a este i nstr umento ; 

b) Apresentar ao GOVERNO sempre que solicitadas as in
formacões e esclar ecimentos sobre as atividades realizadas 
no cumpri~ento das finalidades expressas ne s t e Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinaturá deste Convênio , no va l or de Cr$-7.8 .000.000 
(vinte e oito mi lhÕes de cruzei ros), correrão à conta do 
Fundo de Participação dos Estados , Distrito Federal e Ter
ritóri os , Programa de Trabalho 03090402.005, Natureza da 
Des pesa 4.3 . 2 . 3 .06, conforme Nota de Empenho de n9 4543, 
emitida em 08 de maio de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A l ibera -
ção dos recursos de que trata o presente Convênio, será fei 
ta de uma só vez, após sua a ss i natura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO D03 RECURSOS: Os r ecur sos 
que por força des te instrumento a PREFEITURA r eceber , se
rao depositados em conta bancária especial a ser movimenta 
da pela mesma, de acordo com o Pl ano de Ap l icação , obrigao 
do- se a enviar ao GOVERNO, extrato de conta e f azer cons ~ 
tar nos diversos document os de suas prestações de cont as o 
nome do sacado, os números , valores e da t as das emissões 
dos cheques e a quem foram pagas as impor tâncias . 

CLÁUSULA seTINA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recur sos recebidos do GOVERNO, atravé s 
da Secretar ia de Finanças - SEFI N, no máximo trint a (30) 
dias após o t érmino da vigência do pre sente Convêni o . 

CLÁUSULA OITÀVA - DA VIG2NCIA : Este Convênio entrará em 
vigor a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLI CAÇÃO : A publicação deste Con
vênio no Diário Of icia l do Gove rno deste Ter ritório , deve
r á ser feita no prazo de vinte (20) dias a contar de sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA DeCHIA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Mediant e assentimento das partes convenentes, este Con 
vênio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, ou r escindido de pleno direito , por i nadimplemen
to de quaisquer de suas cláusul as e condiçÕes , independen
te de ação, notificação ou interpelação judic ial . 

CLÁUSULA D~CI~IA PRI~!EIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comar ca de }~capá , Ter ritório Federal do Amapá , para di 
rimir dúvidas oriundas da execução deste Convênio, com ex~ 
clusão de qua lquer outro por mai s privilegiado que seja . 

E, para validade do que ficou estipulado pelas partes, 
lavrou-se este instrumento em oi to (08) vias de i gual teor 
e forma, para o mesmo fim de direito, na presença de duas 
(02) te stemunhas abaixo firmadas. 

~capá-AP ., 10 de junho de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

COAP~CY SOBREI RA BARBOSA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: I l egíve i s 

SECRETARIA DE PLANEJA}!ENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0 : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação do Convênio a se r firmado entre o Go 
verno do Ter ritório Federal do Amapá e a Prefeitura Huni cT 
pal de Calçoene, com a interveniência da Secr etari a de Pla 
nejamento e Coordenação, para subsidiar o vencimento do Pre 
feito daquele ~lun'icí pio . 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

4 . 3. 2 .3 

4 . 3. 2. 3.01 

PROJETO / ATIVIDADE 

TRANSFER~NCIA A ~ruNICÍPIOS 

- Pessoal 

T O T A L: . . .. •••.. .... Cr$ 

V A L 0 R 

28 .000 .000 

28 .000 .000 

Importa o presente Plano de Aplicação na importância de 
Cr $ 28 .000 .000 (vinte e oito milhÕes de cruzeiros). 

Macapâ-Ap, 10 de maio de 1. 985 

ANT~RO DUARTE LOPES 
Secretári o de Planejamento 

COARACY SOBREIRA BARBOSA 
Prefeito Nuni cipal 

fi~Sõ=~--"""""""'..--,.___,..,.,.,~!!!S::::D DIÃRlO OFICIA L----........ ---=-~~~ 
G~=-=-----..,.,.,_....,==- DEPARTAM ENTO DE IMPRENSA OFICIAL-=----...... -----,.,.. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

IDELI'II A R P E REIRA G ÓE S 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofíci o ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá pode rá 
se r encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do ·Amapá em Bras í l ia/DF , 
Rio de Janeiro / RJ e Belém/Estado d~ Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Horário: 
Das 14: 00 as 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOfS 
* Pub l icações - centímetros de 

co lJ.lna .. .. · ............... ... . Cr$ 6 . 720,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Macapã . . . .... ........ .... . •. 
*Outras Ci dades .. .. . . ... .. . • . 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíve i s em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ... . ... ... .. . 

Cr$ 50. 400 , 00 
Cr$ 134 .400 00 

Cr$ 
NÚmero atrasado . . ... ..... .. . . . Cr$ 

440 , 00 

600,00 

RECLAMAÇOES 
* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire

t or do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DE,PARTAMENTO DE. 1MPRENSA OFICIAL w Rua C3Mido Mendes 11' Macepé Jerrilório Federal do Amep$ w T9lelones. 222·0444 * Ramais 176 • 177 • 178 
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PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 071/85-PROG. 

TERHO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ E CENTRO DE APOIO À PEQUENA E 
NÉDIA ENPRESA DO A}!APÁ-CEAG/ AP . , PARA OS FINS NELE DECLARA
DOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e o Centro de Apoi~ 
à Pequena e Nédia Empresa do Amapâ- CEAG/AP., Agente do Sis
tema CEBRAE- Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Nédia 
Empresa, adiante denominada CEAG/AP., Sociedade Civil, sem 
fins lucrativos, com sede e Foro em Hacapâ, capital do Ter
ri tó1·io Federal do Amapá , inscrito no CGC/NF n9 04.662 .409 I 
0001-24, neste ato representada pelo seu Presidente , Senhor 
fu~TERO DUARTE DIAS PIRES LOPES ' e seu Diretor Executivo, Se
nhor RAUL PAULO SARl-!ENTO, considerando a necessidade de de 
s en volver um Programa de Apoio à Hicroempr esa , resolvem 
celebrar o presente Convênio na forma das cláusulas seguin
tes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDA}IENTO LEGAL: O presente Con -
ven~o foi celebrado com fundamento no que preceitua o item 
XVII, do art . 18 do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de j ane i r o de 
1969, combinado com a alinea "f" do § 29 do artigo 126, do 
Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Este Convênio tem por ob 
jetivo o Des envolvimento de Pesquisa para Identificação de 
espécies usadas no setor :noveleiro de Hacapá, conforme Pla
no de Ap l icação , que passa a ser parte integrante deste ins 
trumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Transferir recursos no valor de Cr$ - Ju.OOO .OOO 
(cincoenta milhÕes de cruzeiros) , para atender a execuçao 
do presente Convênio ; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução deste Convênio 
através da SEPLAN/DEICO~! , com vista ã obtenção dos recursos 
aplicados. 

II - DA CEAG/AP : 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
aco rdo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Instru -
menta; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da SEPLAN/DEICOH, acompanhar a 
execução do presente Convênio; 

c) Enviar ao GOVERNO, com a periodicidade que este de
termi nar, todas as informaç.)es que venham a ser solicitadas 
sobre a execução da Programação objeto deste Convênio; 

d) Prestar contas com o GOVERNO, conforme determina a 
Cláusula Sétima deste ins~rumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do presente instrumento no valor de Cr$ ..... . 
50 .000.000 (cinquenta milhÕes de cruzeiros) , correrá a con
ta do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios - Programa de Trabalho 03090402.005, Natureza 
da Despesa 4. 1 . 3.0.07 , conforme Nota de Empenho n9 5537,emi 
tida em 07 de junho de 1985, no valor acima mencionado. -

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados à execução deste Convênio, serão liberados de 
uma só vez, após a assinatura do presente, devendo o mesmo 
ser publicado no Diário Oficial deste Território , no prazo 
de vinte (20) dias após sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força do presente instrumento o CEAG/AP, receber,se 
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimentada p; 
lo CEAG/AP., obrigando- se a enviar ao GOVERNO extrato de conta 
e fazer .constar nos diversos documentos de suas prestações 
de contas, o nome do sacado, os valores e as datas das emis 
sões dos cheques, a quem foram pagas as importâncias . -

CLÁUSULA S~TI~~- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : O CEAG/AP . , 
prestará contas da aplicação dns recursos recebidos do GO -
VERNO à Secretaria de Finanças- SEFIN, no máximo de trinta 
(30) dias após o término ca vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio te~ 
ra sua vigência de 19 de junho à 31 de dezembro de \985. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será di reta
mente vinculado e subordinado ao CEAG/AP. , o pessoal que a 
qualque r titu l o for ut ilizado na execução dos serviços de 
que trata este i ns trumento, não tendo com o GOVERNO relação 
jurídica de qua lquer natureza . 

CLÁUSULA D~Clr~ - DA DIVULGAÇÃO : O CEAG/AP., destacará 
a colaboração do GOVERNO nas impressões de mate r iais didát·i 
cos e nas programações escri tas, radiofônicas ou televisa= 
das das atividades decor rentes deste Convênio . 

CLÁUSULA D~CU~ PRU!EIRA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 
E RESCISÃO : Hediante assent i mento dos convenentes, este Con 
vênio poderá ser modi ficado ou prorrogado através de Term~ 
Aditivo ou res cindido de pl eno di reito, por inad implemento 
de quaisquer de suas c láusulas e condições , independentemen 
te de ação, notificação ou inte~pelação judicial. -

CLÁUSULA D~CINA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapá, capital do Território Federal do Ama
pa , para dirimir dúvidas porventura suscitadas e decorreu -
tes da execução des te Convênio, com exclusão de qua lquer ou 
tro por mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado , l a 
vrou- se o presente instrumento , que depois de lido e achado 
conforme vai assinado pelas partes convenentes, em oito(08) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo f im de direito, na 
presençá de duas (02) testemunhas . 

ITEN 

01 

Hacapá (Ap), 11 de junho de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
CEAG/AP . 

RAUL PAULO SAID!ENTO 
CEAG/AP. 

TESTEMUNHAS: 
Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 07 1/85- PROG . 
APROVO : 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

(Cr$ - t. 000) 

DISCRU!INAÇÃO VALOR 

PESSOAL E ENCARGOS 50.000 

TOTAL 50.000 

Macapá(Ap) , 11 de j unho de 1985 . 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Presidente 

RAUL PAULO SAill!ENTO 
Diretor Executivo 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 083/85 - PROG 

% 

100 

100 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE
BRAH O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ E A FIRJ.'IA R. 
P. GO~ffiS CIA LTDA, PARA OS FINS DE REPARO DA SERPENTINA DA 
FABRICADORA DE G!l.LO , TROCA DE SALMOURA 'E REPARO DE UN COM
PRESSOR. 

O Governo do Território Feder al do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS ~ 
daqui por diante denominado simplesmente CONTRATANTZ e a 
Firma R. P. Gomes Cia Ltda , CGC 05.997 . 150/0001-35 , situa
da a Rua General Rondou, n9 2834 em ~~capá Território Fe-
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deral do Amapá , neste ato represent ada pelo senhor RAI~ruN
DO DOS SANTOS GO~ffiS , daqui por diant e denominado simples -
mente ·CONTRATADA, com a i nterveniênc i a da Secretaria de 
Agricul t ura, represent ada pelo seu titular , EngenheiroAgrÔ 
nomo LUIZ IRAÇÜ GUI~~S COLARES, doravante denomi nadat 
SEAG , resol vem de comum acordo fi rmar o presente Contrato , 
consoante as Cláusul as e condi çÕes seguintes . 

CLÁUSULA PRUffiiRA - FUNDAHENTO LEGAL : O presente Con
t rato foi elaborado com fundamento no que pr ecei t ua o arti 
go 18, í tem XVII do Decreto-lei n9 411 de 08 de janeiro de 
1969 e sua homo l ogação pel o Excelentíssimo Senhor Gover na
dor do Terr itór io Federal do Amapá, do Convi t e n9 297/85 -
CPL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CBJETIVO : O obje tivo do presente 
Contrato é a execução pel a CONTRATADA em regime de emprei
tada global dos serviços a ser em prestados no reparo da Ser 
pentina da Fabricadora de Gêlo, Troca de Salmour a e ReparÕ 
de um Compressor da Cooperativa Nista de Pesca do Amapá 
COPA, devendo ser obedecidas as especif icaçÕes dos servi
ços for necidos pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÚES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Transferir à CONTRATADA a importância de Cr $ . . .. .. . 
19 .000 .000 (dezenove milhÕes de cruzeiros), para execução 
dos serviços aqui contratados . 

b) Pr oceder o acompanhamento e f i scalização da execu -
ção dos serviços , atr avés da Secretar ia de Agricul tura. 

II - DA CONTRATADA : 

a ) Executar os serviços conforme o espec ificado : Fabri 
cadora de Gêlo (troca de 50 metros de t ubo de aço sem cos
t ura 1 ,5"); Reparo geral e pintura do t anque ; Revisão do 
agitador de sa lmoura e r evisão do sistema de expansão da 
Serpentina) . Compressor SABROE Nod . SHC4-100 (substitui ção 
do sêlo de vedação; Reparo das placas de válvul as ; troca 
das gachetas dos r egi s tros de sucção e recalque; troca ·das 
juntas grafitadas; troca do el emento da bomba de Óleo e re 
paro do sistema automático) . Salmoura (250 sacos de sal 
grosso de 25 Kg e 180 Kg de soda cáustica); 

b) Executar os serviços contratados utilizando mão-de
obra de boa qualidade sem víncul o empregatício com o CON -
TRATANTE; 

c) Facili t ar de modo amplo e compl eto , a açao de fisca 
lização à todas a s partes dos serviços forne cendo os escla 
recimentos necessários ao perfeito conhecimento e contrôle 
dos mesmos; 

d) A efetiva ocorrência da fiscalização não exc l ui nem 
restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução dos 
servi ços contratados ; 

e) Refazer os servi ços que não for em executados de acor 
do com as especificações, a juízo da SEAG, sem qualquer 
Ônus para o CONT~~TANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as
sinatura deste Contrato no valor de Cr$ 19.000.000 (dezeno 
ve mil hÕes de cruzei ros) cor r erá à conta ao Fundo de Parti 
cipação dos Estados , Distrito Federal e Territórios, Pro = 
grama de Trabalho 04150881.648, F.le mento de despesa 
4. 1.30.07 , consoante Nota de Empenho n9 5345 , emitida em 
31 de maio de 1985. 

CLÁUSULA QUI NTA- PAGAMENTO : O pagamento rêferentesaos 
serviços descritos na Cláusula Segunda deste instrumentos~ 
rão efetuados em duas (02) parcelas , sendo: a primeira no 
val or de Cr$ 9.500 .000 (nove milhÕes e qui nhentos mil cru
zeiros) após a assinatura e publicação deste ato no Diário 
Ofic i al do Território e a segunda no va l or de Cr$9 . 500 .000 
(nove milhÕes e quinhentos mi l cruzeiros) na conclusão dos 
serviços, após a lavratura de Termo de Verificação -de acei 
t ação provisória ou definitiva pela SEAG . 

CLÁUSULA SEXTA - ~LTA : A inexecução total ou parcial 
dos dispositivos contratuai s ensejará ao CONTRATANTE ap li
cação da multa no valor de 10% (dez por cento) do valor con 
tratado . 

CLÁUSULA sgTI~~ - REGUL~NTO: ~ualquer multa imposta 
pelo CONTRATANTE poderá ser desde logo deduzida do crédito 
da CONTRATADA nes t e Órgão , caso depois de notificada não re 

colher a impor tância correspondente na Tesouraria do CON -
TRATANTE no prazo de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE CONCLUSÃO: O prazo de con -
clusão para o total dos serviços contr atados , é de 60 (ses 
senta) dias consecutivos, contados a part i r do r eceb imentÕ 
pela CONTRATADA da Nota de Empenho relativo ao valor do Con 
trato. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAJffiNTO: O valor proposto , acei
to e est i pulado em Cláusula pr ópr ia deste instrumento , é fi 
xo e irreajustável . -

CLÁUSULA D~CI~~ - RESCI SÃO : Este Contrato poderá ser 
rescind ido por mú t uo acordo dos CONTRATANTES a t endidos a 
conveniência dos serviços recebendo a CONTRATADA o valor 
dos serviços executados . 

SUB- CLÁUSULA ÚNI CA : O CONTRA'l'A.NTE terá o direito deres 
cindir o p re~ente Contrato, inde~~ndente de ação , noti fica 
ção ou i nterpelação j udicia l , quando a CONTRATADA: -

a) For de s idiosa , no cumprimento das suas 
contratuai s ; 

obJeigaçÕes 

b) Transferir, no todo ou em parte os serviços sem pr~ 
vi a autorização do CONTRATANTE; 

c) Falir, entrar em concordata ou dissolver a firma; 

d) Pela reite ração de impugnação feita pe lo CONT~~TAN
TE através da SEAG ou ficar evidenciado a má fé e/ou a in
capacidade da CONTRATADA; 

e) Paralizar os serviços ou esgotado o prazo para con
clusão da obra até 15 (quinze) di a s sem justo motivo justi 
ficado . 

CLÁUSULA Dgcn~ PRUffiiRA : No caso de resc1sao por mu
tuo acordo não caberá à CONTRATADA nenhuma espécie de inde 
nização. 

CLÁUSULA Dgcu~ SEGUNDA: O presente Contrato entrará em 
vigor a par tir da da ta de sua ass inatura e publicação no 
Diário Ofic ial do Território . 

CLÁUSULA DBCI~ TERCEIRA - FORO: Para dirimir quais
quer dúvidas em questões decorrente des t e Cont rato , de co
mum acordo as par t es interessadas e legem o Foro da Comarca 
de }~capá , com exclusão de qualquer outro por mais pr i vile 
giado que seja. -

E, por estarem de acor do firmam o pre sente Contrato em 
oito (08) vias de i gua l teor e forma , para um só efei t o, na 
pr esença de duas (02) tes t emunhas abaixo assinado . 

~~capá(Ap) , 07 de junho de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

RAUruNDO DOS SANTOS GO~ffiS 

CONTRATADA 

LUI Z IRAÇÜ GUU~RÃES COLARES 
SEAG 

TESTE~NHAS : Ilégiveis 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CAS~NTO 

O Oficial do Registro Civi l desta Comarca de ~!acapá, 
Ter . Fer . do Amapá , República Federativa do Brasil, faz sa
ber que pre t endem se casar : TADEU ESTANISLAU SCHNEIDER com 
EDNA SOCORRO DIAS COELHO. 

Ele é filho de Cami llo Roque Schneider e de Hedde·Naria 
Schneider. 

El a é filha de l~a lter Gomes Coel ho e Haria Dayse Dias 
Coel ho . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-o na forma da lei. 

Hacapá , 04 de junho de 1985 

SILVIA HELENA HOUTINHO HARINHO 
Escrevente AD - HOD 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

CO~!ARCA DE ~L\ZAGÃO - AP 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLM!AS DE CASA}lENTO 

A Oficial do Registro Civil de Nasci mentos, Casamentos 
e óbitos da Comarca de Mazagão , Território Federal do Ama
pá , República Feder ativa do Brasil , por nomeação legal,etc. 

Faz saber que pretendem casar : GERNANO RM!OS DA SILVA <! 
NARIA RUTE }lAR'l'INS RIBEIRO DA SILVA; 

O primeiro j brasi l e iro, solteiro, aux iliar de constru 
çiio, natural do ~lunicípio de Hacapá, Território Federal do 
Amapá, com 31 anos de idade, nascido no dia 1 ~ de julho de 
1953, f i lho de Jerônimo Ramos da Silva e de Ricarda Ramos 
da Silva, residente e domici liado em e!acapá, capital do TcE_ 
ritório Federal do Amapá . 

A segunda j brasileira, so l teira, do lar, natural do 
município de Nacapá, Território Federal do Amapá, com 27 
anos de idade nascida no dia 20 de abril de 1958, filha de 
Francisco Ribeiro da Silva e de Haria t-lartins Ribeiro da 
Silva , residente e domiciliada na cidade de Nacapá , Capi
tal do Território Federal do Amapá . A contraent e, aposo c~ 
samento , passará a assinar-se : MARAI RUTE ~!ARTINS DA SILVA 
E SILVA. O regime adotado ê de Comunhão Parcial de Bens . 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da l ei . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, fiz este 
edital que será afixado no lugar de costume, em cartório . 

~fuzagão-AP , 07 de j unho de 1985 . 

JOS~ RIBEIRO DE OLIVEI~\ 
Oficial 

PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

Território Federal do Amapá 
Juiz de Direito da Comarca de Hacapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, CO~! O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FOR~ú\ 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS, HH . Juiz de Direito 
da Vara Criminal da Hl Circunscrição Judiciária de }!a capá , 
na forma da l ei , etc ... 

Faz Saber a todos os que o presente Edita l com pra zo 
de quinze dias vi rem , ou ddle tiverem conhecimento,"que nes 
te Juízo corre seus t rânsmi tes um processo em que ê acusa:
do : ORLANDO LOPES DA SILVA, bras i leiro , solteiro, residen 
te em lugar incerto e_ não sabido, como incurso no art9 129 ~ 
§ 19, inciso II , do C. P.B. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certif i 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possi 
vel citá-lo pessoalmente, cita -o pe l o presente a comparecer 
neste Juízo , no edifíci o do fo rum desta Comarca , sito à 
Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá , nes t a c idade , no dia 21/08/85 , às 13:30 horas, a .fim 
de ser interrogado, promover sua defesa e ser noti ficado 
dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, 
sob pena de r evelia . Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2a . vi a ficará a fixada no lugar de 
costume . Dado e passado nesta cidade , aos dezessete dias do 
mês de junho do ano de mil, novecentos e oitenta e cinco . 
Eu , Agos tinho Ibiap ino da Silva, Aux . Judiciár io , datilo -
grafei e eu, ~funoel Januário da Silva , Diretor de Secreta
ria da Vara Crimin.:~.l , subscrev í por de.termin~çã.o do H. H. 
Juiz . 

~ú\NOEL JANUÁRIO DA SILVA 
Diretor de Secre taria da Vara Criminal 

PODER JUDI CIÁRIO 

J USTIÇA DOS TERRIT0RIOS 

Terr itório Federal do Amapá 

Juiz de Direito da C0marca de ~capá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, 
ABAIXO : 

NA FO~IA 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS, ~!H . JUIZ DE DIREITO 

DA VARA CRH!INI'L DA H CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~lACAPÁ , 
TERRITÚRIO FEDERAL DO MlAPÁ, NA FOR}ú\ DA LEI, ETC. ,-. 

Faz Saber a todos os que o presente Edital com prazo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhec i mento, que neste 
Juízo corre seus trãnsmites um pr ocesso em que j acusado : 
HlJHBERTO FERREIRA LUlA, vulgo "~!AZAGÃO", brasileiro, ama 
paense, solteiro , pintor , filho de ~furia F. de Lima, como 
incurso no art9 155 § 49 inciso I, do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Jus tiça deste J uízo certifi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possi 
vel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a compare -: 
cer ne ste Juí.zo, no edifíc io do·forum desta Comarca, sito 
à Avenida Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel . Coriola
no Jucá, nesta cidade, no dia 19-Julho/85, às 12 : 30 horas , 
a fim de ser interrogado, promover sua de~esa e ser notifi 
cado dos ulteriores termos do processo, a que deverá compa 
recer, sob pena de revelia . Par a conhecimento de todos e 
passado o presente Edital, cuja 2a . via ficará afixada no 
luga.r U<! costume . Dado e passado nesta cidat!e , aos quator
ze dias do mês de Junho de hum mil novecentos e oitenta e 
cinco . Eu , ~funoel Januário da Silva, Dir etor de Secretari a 
da Vara Criminal, subscrevo . 

~lANOEL JANUÁRIO DA SIUVA 
Diretor de Secretaria da Vara Criminal 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Camarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORl'lA ABAIXO : 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. Juiz de Direito 
da Vara Criminal da 1~ Circunscrição Judiciária de Macapá , 
na forma da lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente EDI TAL com prazo de 
quinze d i a s virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trânsmites um processo em que é acusado:~lA 
RIA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, desquitada , residente a 
Av. Tupi , .715- Buritizal , como incurso no art9 171, Caput, 
c/c artigo 12, inciso li, do C.P .B. 

E, como tenha o Of i c i al de Justiça deste Juízo certifi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possi~ 
vel citá- lo pessoa lmente, cita-o pel o presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave 
nida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel . CoriolanoJuc~ 
nesta cidade , no dia 20/08/85, às 14:00 horas, a fim de ser 
interrogado, promover sua defes·a e ser not i ficado dos ulte
r iores termos do processo , a que deverá comparecer, sob pe
na de revelia . Para conhecimento de todos é passado o pre.
sente Edital , cuja 2? via ficará afixada no ·lugar de costu
me. Dado e passado nesta cidade, aos dezessete dias do mês 
de junho do ano de mi l , novecentos e oitenta e cinco . Eu , 
Agostinho Ibiapino da Silva, Aux. Judiciário , datilografei 
e eu, ~lANOEL JANUÁRIO DA SILVA, subscreví, por determinação 
do MM . Juiz. 

HANOEL JANUÁRIO DA SILVA 
Diretor de Secretaria da Vara Criminal 

J USTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÚRIÔ FEDERAL DO ~~Pa 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~CAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 12 DE JUNHO DE 1985 PARA CIENCIAS E DEVI
DAS INTI~lAÇÕES DAS PARTES . 

JUIZ DE DI REITO: DOUTOR DORIVAL BARBOZA 

DIRETOR DE SECRETAR1A DA VARA C!VEL: SENHOR LUCIVALDO 
SANTOS FERREIRA 

AÇÃO ORDINÁRIA DE GUARDA E POSSE : 

Pr ocesso CÍvel n9 16.605/85 

DOS 
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Requerente 
Advogada 
Requerido 
Advogado 
Despacho 

DEUSDETE RM!OS 
Dra. LUI ZA ~~IA COSTA PESSOA 
~!ANOEL RAIHUNDO DOS SANTOS ~!ADUREIRA 
Dr . ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
"Especifiquem provas, em cinco dias . I ntimem -
se. Macapá, 10 de junho de 1985 . DORIVAL BAR-
BOZA. Juiz de Direito." 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA: 

Processo Cível n9 16.263/84 
Requerente ~!ANOEL GO~S DE CASTRO 
Advogado Dr. PEDRO PETCOV 
Requerida CO~X - COMÉRCIO DE ~TAIS LTDA. 
Advogado Dr. ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
Setença "Ev identemente que versando a ques tão sobre ma 

téria trabalhista - e esta circunstância esta 
estampada nitidamente na petição inicial - há 
que se r econhecer a incompetência absoluta des 
te Juízo para apreciar e decidir . Por estas ra 
zões , dou-me por incompetente para deci dir o 
feito , em razão da matér ia e deter mi no que se 
r emetam os presentes autos para a Egr écia Jun
ta de Conciliação e Julgamento de Hacapá . De -
corr i do o prazo para recur so, remeta-se estes 
autos à Junta de Conci l i ação e Julgamento de 
Macapá. Antes, dê- se baixa na distribuição . Pu 
bl ique-se, registre-se e intimem-se. Macap~ 10 
de junho de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Di
reito.11 

EXECUÇÃO: 
Processo Cível n9 15.791/84 
Exequente BANCO DA ~ZÕNIA S. A. - BASA 
Advogado Dr . HANOEL MONTEIRO DOS SANTOS 
Executada PLATON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
Despacho "Junte-se . Defiro o pedido. Intimem-se . Hacapá, 

10 de junho de 1985. DORIVAL BARBOZA . Ju iz de 
Direi t o ." 

EXECUÇÃO: 

Processo Cível n9 16. 759/85 
Exequente ESMEL - ESTRUTURAS METÁLIÇAS LTDA. 
Advogado Dr . C!CERO BORGES BORDALO 
Executada CONSTRUTORA QUEIROZ E CI A. LTDA. 
Advogado Dr . PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
Sentença "Embora a exequente t enha r equerido desistên

cia, não se trata de desistência, mas sim de 
extinção do processo, em face da transação 
Isto post o, julgo extin to o pr esente pr~cesso 
de execução, com fundamento no ar t. 794 , i nci 
so II do CPC. Defiro a entrega dos títulos a 
executada, mediante r ecibo nos autos . Transi
tada esta em j ulgado, dê-se baixa na dis t ri -
buição e arquive- se. Publique-se, registre-se 
e intimem-se . Macapá, 07 de junho de 1985 . DO 
RIVAL BARBOZA. Ju iz de Direito ." 

EXUCUÇÃO : 
Processo Cível n9 16.855/85 
Exequente JOSÉ ALCOLUMBRE CIA. LTDA. 
Advogado Dra. ~!ARLY CALIXTO EVELIM COELHO 
Executado JOSÉ RIB~R RODRIGUES DE CARVALHO 
Sentença 

EXECUÇÃO 

" Jul go , por sentença, extinto o presente pro -
cesso de execução, com fundamento no art . 794 , 
i nciso I do CPC . Def i ro a ent rega do titulo 
ao execut ado , caso procure em Cartór io , medi
ante r ecibo nos au tos . Trans i tada esta em jul 
gado , Dê-se ba i xa na distribui ção e arquiv• = 
se . Publique- se, registre- se e i nt i mem-se . Ma 
capá, 07 de junho de 1985 . DORIVAL BARBOZA 
Ju iz de Di reíto ." 

Processo Cível n9 17 .005/85 
Exequen te NELSON BRITO COELHO 
Advogado Dr . RUY APOLONHO DE OLIVEI RA 
Executado SÉRG IO AUGUSTO BRÁS DE BRITO 
Sentença " No caso em apreço, não há como adaptar a pet i -

ção ao procedi mento correto Deve o exequente , 
para satisfazer o seu crédito, prosseguir no 
proce sso já iniciado , procedendo-se , primeira 
mente, à liquidação da sentença e, posterior= 
mente, à sua execução , nos próprios autos do 
processo de conhecimento . Por estas razões ,!~ 

DEFIRO A" I NI CIAL. Publique-se . registr e-se e 
int imem- se . Hacapá, 07 de junho de 1985 . DOR! 
VAL BARBOZA. Juiz de Direi to ." 

EXECUÇÃO FISCAL : 

Processo Cível n9 1.243/85 
Exequente iNSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVI~ffiNTO FLORES

TAL - I B. D F 
Advogada Dra . LUIZA ~!ARIA COSTA PESSOA 

Executada FAZENDA TM!ATATIVA AGROPECUÁRIA I NDÚSTRIA E CO·
MÉRCIO LTDA. 

Sentença "J ULGO, por sentença , extinto o presente proces 
so de execução fiscal , com fundamento no art~ 
194 , inciso I do CPC em face de a executada 
t er sa t isfeito a obrigação , acessórios e cus
tas . Transitada esta em j ulgado , dê-se baixa 
na distribuição e arquive- se . Publique- se, re 
gi stre- se e intimem- se . Hacapá, OS de junho de 
1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito . " 

EXECUÇÃO FISCAL: 
Processo Cíve l n9 1. 244/85 
Exequente INSTITUTO BRASI LEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORES

TAL - I B D F 
Advogada 
Executado 

Sentença 

Dra . LUIZA ~!AR IA COSTA PESSOA 
FAZENDA T~TATIVA AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA COMÉR 
CIO LTDA. 
"Julgo , por sentença , extinto o presente proces 

so de execução fiscal, com fundamento no art ~ 
794 , inciso I do CPC . Transitada esta em julga 
do, dê-se baixa na distribuição e a rquive- se ~ 
Publique-se, r egi stre- se e intimem- se Macapá , 
OS de junho de 1985 . DORI VAL BARBOZA. Juiz de 
Direito." 

EXECUÇÃO FISCAL : 
Processo Cível n9 1. 246/85 
Exequente 

Advogada 
Executado 
Sentença 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVI~ffiNTO FLORES
TAL - I B D F 
Dra . LUIZA NARIA COSTA PESSOA 
ANTONIO GOHES }!ARQUES 
"Julgo , por sentença , extinto o presente proces 

so de execução fiscal , com fundamento no art ~ 
794, inci so I do CPC. Transitada esta em j ul ga 
do , Dê-se ba i xa na distribuição e arquive-se~ 
Publique-se, registre-se e i nt imem-se. Hacapá, 07 
de j unho de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito ." 

RECLM!AÇÃO TRABALHISTA : 
Processo CÍvel n9 15 .851/84 
Reclamante: 
Advogada 
Reclamada 
Despacho 

RETIFICAÇÃO 

ODIR NOBRE CANTUÁRIA 
Dra . HIRONI SANADA 
CIA. BRASILEIRA DE ALHffiNTOS - COBAL 
"Indefiro o pedi do de fls . 152, posto que já 
foi proferida sent ença de homologação de cálcu 
lo, a qual só pode ser a l ocada através de re
curso . Int ime- se . ~!acapá, 10 de j unho de 1985. 
DORI VAL BARBOZA, Juiz de Direi to. " 

Pr ocesso Cível n9 16. 922/85 
Requerente : HALDENIRO DEHOSTENES RIBEIRO 
Advogada Dra . ~!ARIA SONIA AZEVEDO PINHEIRO 
Sentença "Por estes motivos e levando em consider ação 

a i nda, o erudito parecer do Dr. Promotor de 
Justiça , julgo procedente o pedido para deter
mina r que se expeça mandato de retificação di
rigido ao Sr . Oficial do Car tório Jucá a f i m 
de que proceda a segui nte retificação à margem 
do a ssento de casamento do postulante : a l tera
ção do nome do contraent e , de l~ALDENIRO RIBEI
RO para l~ALDEHIRO DEMOSTENES RIBEIRO (Livro 18-
B, f ls . 26v , sob o n9 2. 638). Sem custas . Tran 
sitada esta em jul gado e expedido o mandado de 
ret i ficação, dê-se baixa na distribui ção e ar
qu ive- se . Publique-se , registre- se e i ntimem -
se . Hacapá , 07 de junho de 1.985 . DORI VAL BAR
BOZA. Juiz de Di reito." 

SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 

Processo CÍvel N9 15 .206/84 
Requerente : ZELINDA DA SILVA NASCI~ffiNTO 
Advogada Dra . VERA DE JESUS PINHEIRO CORREA 
Requerido ANTONIO DA SILVA NASCIHENTO 
Advogado Dr. ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 
Despacho "Junte- se. À autora para r eplicar , querendo. Ha 

capá , 07 de j unho de 1985 . DORIVAL BARBOZA 
Ju i z de Dire i to ." 

O presente EXPEDIENTE será af i xado no lugar de costume 
e publicado na forma da Lei . O que cumpra- se na forma da 
Lei . Dado e passado nesta cidade de Macapá , aos doze dias do 
mês de j unho do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco . 
Eu Ma r i a Zely Ferrei ra Gomes, atendente judiciário , datilo
grafei. Eu , LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secre 
tar i a da Vara Cível , subscrevi. 

V I S T 0: 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Diretor de Secretar ia da Vara Cí vel 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 


	

